
 Art. 2º -  O presente  Reconhecimento  será concedido pelo prazo de 01 (um) ano, 
devendo o estabelecimento solicitar sua prorrogação 180 dias antes de findo o 
     Art. 3º - A Federação Nacional dos Terapeutas  procederá a fiscalização do 
funcionamento das referidas atividades, no tocante à observância das normas legais,  
assim como ratificará os certificados (quando cursos) através de selos de reconhecimento 
da FENATE que serão fixados nos certificados a serem expedidos.                       . 

 Art. 4º - A Empresa NATURE QUANTIC   deverá, no caso de cursos, após a 

conclusão, encaminhar todos os concludentes para filiação à Federação Nacional dos 
Terapeutas que concederá Certificado de Terapeuta e Carteira de Identidade Profissional 
de Terapeuta    para habilitar o formando  ao  uso  legal  de  suas  atividades

       Reconhece  o  funcionamento   dos Cursos  e atividades em  

Terapias,  ministrados/desenvolvidos pela Empresa NATURE QUANTIC   

com  sede  na Cidade de MONTES CLAROS/MG              .                                                                                

A FEDERAÇÃO NACIONAL DE TERAPEUTAS -  FENATE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a Resolução CNE/FENATE nº 03/07;

                                                     CERTIFICADO   
                                                  RECONHECIMENTO DE CURSOS

                                              E ATIVIDADES COMERCIAIS

                                          FENATE Nº 0083 / 2024             

                                                        

 Considerando a análise e aprovação do Conselho Nacional de Ética da Federação 
Nacional dos Terapeutas através da Resolução 003/07 que trata dos critérios para 
registro de pessoa física, jurídica e entidades mantenedoras e Instituições, e aprovada em 

Ata de Assembléia Geral extraordinária de 28.11.2007 em Brasília, resolve;                                                                       

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 Art. 1º - Reconhecer o funcionamento dos Cursos e atividades em Terapias:

 * VENDA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA DE POLUIÇÃO 

ELETROMAGNETICA (CLASSE 35)

ministrados pela Empresa NATURE QUANTIC, com sede no Município de Montes 

claros / mg,    com efeito retroativo ao início de suas atividades. 

                       Brasília, 11 de março de 2024 
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